
MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76A60.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mait planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ.

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: A.F, MECANICA FELTENS LTDA.

ENDEREÇO: RUA N° 07, DISTRITO DE CENTRO NOVO.

CNPwl: 79.476.990/0001-99

CIDADE: PLANALTO ESTADO: Pr

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância
Defesa Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Conforme
abaixo segue:
LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM I QUANT. | UNÍD. | OBJETO MARCA I PREÇO I PREÇOBJETO MARCA PREÇO

01 02 UN

02 02 UN

03 01 UN

04 02 UN

Aditivo

Cachimbo do Câmbio

Trisita

Cabo de Câmbio

TOTAL

RADIEX

LAMPEL

CWB

RENAULT

LOTE: 2 - SERVIÇOS
ITEM 1 QUANT. | UNID. OBJETO

Mão de Obra e conserto do radiador

TOTAL

TOTAL GERAL

UNIT.

16,20

143,00

233,00

249,00

PREÇO
UNIT.

710,00

VALOR TOTAL: R$ 1.759.40 (um mil e setecentos e cinqüenta e nove reais e

Quarenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPj N^^JóAeo.sie/oooi-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Forte: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PIANALLO - PARANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2013

DATA: 30 de outubro de 2013

PedroTeltens

Administrador



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6M0.52m001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PJ AN AT.TO = JPARANA

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: Francieli Galhardo

ENDEREÇO: Rua n° 04, Bairro Industrial.

CNPJ; 10.837.851/0001-47

CIDADE: Planalto ESTADO: Pr

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância
Defesa Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Conforme
abaixo segue:
LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM I QUANT. | UNID. | OBJETO MARCA | PREÇO l PREÇOBJETO MARCA PREÇO

01 02 UN

02 02 UN

03 01 UN

04 02 UN

Aditivo

Cachimbo do Câmbio

Trisita

Cabo de Câmbio

TOTAL

RADIEX

LAMPEL

CWB

RENAULT

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM ! QUANT. | UNID.

UNIT.

15,50

141,00

231,50

240,00

PREÇO
UNIT.

690,00

OBJETO

Mão de Obra e conserto do radiador

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: R$ 1.714,50 (um mil e setecentos e quatorze reais e
cinqüenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPj N^yeAóo.simooi-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (OáS) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2013

DATA: 30/10/2013

JADER^N MICHAEL GALHARDO
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N^^JÓMO.SZÔ/OOOl-ie
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

-PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: LIOMAR ADRIANO RECH

ENDEREÇO: RUA JÚLIO SKRZYPCZAK, N" 668.

CNPJ: 11.391.402/0001-80

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANA

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância
Defesa Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Conforme
abaixo segue:
LOTE:1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNIIX OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Aditivo RADIEX 15,00 30,00

02 02 UN Cachimbo do Câmbio LAMPEL 140,00 280,00

03 01 UN Trisita CWB 230,00 230,00

04 02 UN Cabo de Câmbio RENAULT 239,00 478,00

TOTAL 1.018,00

TOTAL L018,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 01 UN Mão de Obra e conserto do radiador 650,00 650,00

TOTAL 650,00

TOTAL GERAL 1.668,00

VALOR TOTAL: R$1.668,00 (um mil e seiscentos e sessenta e oito reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

fixada para seu Início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA; A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2013

DATA: 30 DE OUTUBRO DE 2013

LIOMAR ADRIANO RECH

CPF: 007.182.068-83



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-niaiU planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2013

DE: Edemir Périco - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de seiviços e fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa
Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Aditivo 15,00 30,00

02 02 UN Cachimbo do Câmbio 140,00 280,00

03 01 UN Trisita 230,00 230,00

04 02 UN Cabo de Câmbio 239,00 478,00

TOTAL 1.018,00

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra e conserto do radiador 650,00 650,00

TOTAL 650,00

TOTAL GERAL 1.668,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 1,668,00 (um mil e seiscentos e sessenta e oito reais).

Cordia

ERICO

fíTde Saúde
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município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnaih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 31 de outubro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e fornecimento
de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa Civil, placa ALT 5823,
destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

J

MARLOM FERNANDO KUHN

Pretfeito Municipal.
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Erancisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo
Ambulância Defesa Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 31/10/2013, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

W
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município DE PLANALTO

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 -Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 05 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à conti"atação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa
Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
30/10/2013, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 1.668,00 (um mil e seiscentos e
sessenta e oito reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,

inciso n da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

o Parecer,

PÁTRIO

R40:^09
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município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Prancisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 06 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa Civil, placa
ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso n da Lei 8.666/93, e
suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município DE PLANAL^

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ....,/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de sei*viços e
fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa Civü, placa ALT
5823, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde

LOTE: -t- PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Aditivo

02 02 UN Cachimbo do Câmbio

03 01 UN Trisita

04 02 UN Cabo de Câmbio

TOTAL

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra e conserto do radiador

TOTAL

TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJN°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

VALOR TOTAL: R$ ( )



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rUne.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos sei-viços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (qumze) dias conidos, contados a parür da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2013

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal



município de planalto
CNPIN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...V2013
DISPENSA N° ..../2013

Contrato Administi'ativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileii'0, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n."^ com sede à

N° na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."

,  e do CPF sob n." , residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contiato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto
do veículo Ambulância Defesa Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvin^ento
de ações executadas pela Secretaila de Saúde deste Mxmicípio de Planalto. Conforme

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Aditivo

02 02 UN Cachimbo do Câmbio

03 01 UN Trisita

04 02 UN Cabo de Câmbio

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra e conserto do radiador

TOTAL

TOTAL GERAL
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município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Frmcional programática Destinação de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

w

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contiatado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partü* da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem dii-eitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na fomta ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer gai*antia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

2
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município de planalto

CNPIN' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civü e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa conti*atada as sanções previstas no art. 87 da Lei n^' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do conti'ato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contiatar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de novembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO



município de planalto
CNFIN"" 76A60.526/0001-16
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e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

As partes contiatantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 049/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N^

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n"

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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_ PLANALTO - PARANÁ^

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa
Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNÍD. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Aditivo

02 02 UN Cachimbo do Câmbio

03 01 UN Trisita

04 02 UN Cabo de Câmbio

TOTAL

TOTAL

LOTE: 2 ■ SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra e conserto do radiador

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.
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-  - PARANÁ

GARANTIA; A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2013

DATA:



ÍVãnÍít?

município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail-planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 07 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa
Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

PATRI



Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

EAS DE TERCEIROS

N° 010032012-14021070

Nome: LIOMAR ADRIANO RECH

CNPJ: 11.391.402/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona! cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabiiidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome reiativas a contribuições administradas peia
Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e ás
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados peia RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas peia Procuradoria-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis;
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art,931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Intemet, no
endereço <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/03/2012.

Válida até 16/09/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 30/10/2013
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ii39i402/000i-80
Razão Social: liomar adriano rech

Nome Fantasia:iNGECAR auto eletrica

Endereço: RUA julio skrzypczak 668 anexo terreo / centro /
PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/10/2013 a 29/11/2013

Certificação Número: 2013103113454051856711

Informação obtida em 31/10/2013, às 13:45:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'CrÊ'FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 30/10/2013



MItlIslório do DeMtttvolvInmnIo, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Reglelro do Comércio

NÚMERO DE 'DENnFICÇAO 00 REOltrmo OE DÜPRSSA- WRE OASEOE

FILMO OEiPail

HEDIO RECH

>1A5CIOO EM <d*Ii MntMlintnlo)

07-11-1980

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
irrsTOuçõES oe preenchimento no verso

NM«E DO EMPRESUtlO (eomiiltlo t«m ibfMUun11

LIOMAR ADRIANO RECH
r

WCtOr«U.IDADE

BRASILEIRO

ESTADO CtVU.

Solteiro(a)

11^

/

/

SEXO

MS FD

REOME DE (M Ultds)

\  \R!

lOENTIDAOE néiMRi

8.351.215-6

NELCI RECH

INSTITUTO IDENT PR 007.182.069-83■
EIMNC1PAOO PORrtonra di anBnevKSa-sernirtsno cMo

DOMICÍLIAOONA (LOGRADOURO - na. «v. <te.)

RUA JÚLIO SKRZyPCZAK

COMPLEMENTO BAWROrOISTRrrO

TERREO CENTRO
______

PLANALTO

85750-000

COOOO DO MMCiPtO
I (Uso do Junto CoomríbI)

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do parana:
COQSOOOATO DESCRICAODOATO

080 INSCRIÇÃO
noo 00 EVENTO DESCRiCAO DO EVENTO

MSCRíCAO DO EVBrro

INSCRIÇÃO
comoo 00 EVENTO joeSCAICAO 00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

LIOMAR ADRIANO RECH

LOQRADCURO (lua. av. MS.l

RUA JÚLIO SKRZYPCZAK

COMEMENTO BAIRRO/nSTRÍTO

TERREO CENTRO

MLHCIPIO ir

PLANALTO 1 PR
VAlORDOCAPTTAL-nj 1 VALOR 00 CAPTTAL (per Mcnw)

30.000,00 1 TRINTA MIL REAIS

COOiaODEAIlVIOAOE
ECONÒKCCA

(CN>£ rItcMI
AlMdBda giindpit

4530-7/03

Wvdiáat mcundárli

4742-3/00

4520-0/03

CEP

85750-000

COraiEIO ELETRONICD (E-IANLI

OESCRICto DO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES - OFICINA

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA VEÍCULOS.

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRÍCA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E
MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS,

NjMCf^o oe MQcn»çAo no cnpí uao DA JU^ «OMCRCM.
ccp&cewrcoe

DATA DAASSMAIUKA

01-12-2009

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COM

DEFERIDO.

PUBUQUE-SE E ARQUIVEI^

HAOO PINTO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AG|NCIA REGIONAL DE FfWNCtSCO BELTRÃO

O REGISTRO EM: 03/12/2009SOB NUMERO: 41106701839
Protocolo: 09/845472-2, DE 02/12/2009 ^ftlOM» ADRIANO RECH

LUIZ CARLOS SÁLVARO
SECRETARIO GERAL
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"V

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: LIOMAR ADRIANO RECH

CNPJ N" 11.391.402/0001-80

ENDEREÇO: RUA JÚLIO SKRZYPCAZAK N° 668 FONE: 3555-2081

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 049/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não
fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto 31 de outubro de 2013

NOME: ADRIANO LIOMAR RECH
CARGO: administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: ADRIANO LIOMAR RECH

CNPJN° 11.391.402/0001-80

ENDEREÇO: RUA JÚLIO SKRZYPCZAK, N° 668 FONE 3555-2081.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2013, por seu
representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6*^ do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto 31 de outubro de 2013

NOME: ADRIANO LIOMAR RECH

CARGO: administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO Aí® 049/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos trinta e um dias de outubro de 2013 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, da documentação referente a DISPENSA

DE LICITAÇÃO SOB A/® 049/2013, que trata da contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para

conserto do veiculo Ambulância Defesa Civil, placas ALI 5823, destinada ao

desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste

Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram

proposta, sendo elas: 1^ colocada LIOMAR ADRIANO RECH, com o valor

total de R$ 1.668,00 (um mil e seiscentos e sessenta e oito reais), 2®

colocada. FRANCIELI GALHARDO, com o valor total de R$ 1.714,50 (um mil

e setecentos e quatorze reais e cinqüenta centavos) e 3® colocada A.F. AUTO

MECANICA FELTENS LTDA, com o valor total de R$ 1.759,40 (um mil e

setecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta centavos). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ CAFfiOS BONl MAftlS^JíínUGER ROBERTO ALPYSI
Pre&dente w Membro GOERG.

747.49\. 029-20 310.216.890-68 Membro

040.368.469-22
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 049/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do veículo Ambulância Defesa Civil, placa ALT
5823, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Aditivo RADIEX 15,00 30,00

02 02 UN Cachimbo do Câmbio LAMPEL 140,00 280,00

03 01 UN Trisita CWB 230,00 230,00

04 02 UN Cabo de Câmbio RENAULT 239,00 478,00

TOTAL 1.018,00

TOTAL 1.018,00

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra e conserto do radiador 650,00 650,00

TOTAL 650,00

TOTAL GERAL 1.668,00

EMPRESA: LIOMAR ADRIANO RECH

CNPJ N°. 11.391.40^0001-80

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

VALOR TOTAL: R$ 1.668,00 (um mil e seiscentos e sessenta e oito reais),



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com. br
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e enti'ega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/11/2013

Planalto - PR, 31 de outubro de 2013.

MARL [^NANDO KUHN

refeito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 201/2013
DISPENSA N" 049/2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Liomar Adriano Rech, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domicüiado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'^ 643.844.469-34.

CONTRATADA: LIOMAR ADRIANO RECH, inscrita no CNPJ sob n''.

11.391.402/0001-80, com sede na Rua Júlio Skrzypczak, n" 668, Centro, Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administi'ador
Sr. LIOMAR ADRIANO RECH, brasüeiro, casado, empresário, portador do RG n"
8.351.121-56/SSP-PR. e do CPF n'^ 007.182.068-83, residente e domiciliado na Av

Porto Alegre, Município de Planalto, Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto
do veículo Ambulância Defesa Civil, placa ALT 5823, destinada ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Conforme

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Aditivo RADIEX 15,00 30,00

02 02 UN Cachimbo do Câmbio LAMPEL 140,00 280,00

03 01 UN Trisita CWB 230,00 230,00

04 02 UN Cabo de Câmbio RENAULT 239,00 478,00

TOTAL 1.018,00

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra e conserto do radiador 650,00 650,00

TOTAL 650,00

TOTAL GERAL 1.668,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

.4- "
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Para cobertura das despesas decon-entes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1580 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.668,00 (um mil e
seiscentos e sessenta e oito reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contr ato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Educação.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir', remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
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e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONIRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Muiúcípio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°,
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de novembro de

2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de commn acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, fiimam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 31 de outubro de 2013

CONTRATANTE

Q

TESTEMUNHAS:

'cir Camj
RSp 6.045.397-7

990.135.769-J5

CONTRATADA

CPI'

Marisa Kruger
Téc. CROPR 030251/0-7
RG 1Z490.30^8/PR
CPF 310.216.890-6$

w
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SKt&t^ra, 01 de Novembro de 2013 ,  InsUluído peia Resdução 001 de 04 de Oulutro de 2011

O Prefeito do Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, com base na
Lei Federal 8.666/93 eiegislaçio complententar, toma público extrato de Contrata

PÁRIAS: Município Oe Pinhal de São Benb-PR e a empresa ROSANE DIETZMANN
FROES-ME

ESPÉCIE: Cortraton' 60/2013 -Carta Convite n® 20/2013.
OBJETO: Aquisição de material de expediente para ser utilizado por diversos setores da
municipalidade.
PRAZO. 12 (doze)meses.
VALOR TOTAL. RS 73.674.30 (Setenta e Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Quatro Reais
e Tnrta Centevos).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota nscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

?cnta didupaia -trrônfl! prcorimática -cna da racuivo VBbrea A daspasa

03.00204122.O4O13-0OB >00 3.3S0.20.00.00

uao OS.D3Z12.301.12012-021 103 3.3.9C.X.OO.OO

2170 0e.tXI210.30r 10012-042 3ce 3390.30.00.00

DATA DA ASSIN ATUR/M 01/11/2013.

FORO Comarca de Ampére-PR
Argeu AntonioGeittenes - Preíetto Municipal

PLANALTO

Pbefeitura

^ ^HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓtIO
'^CONVITE N® 037/2013

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com basenaLeI Federal 8.666/93. faz saber aos Interessados

que realizou abertura de documentos e proposfâs de preços refeierrte edital CONVITE N"
037/2013 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de
abrígamento institucional, em regime de íniemato, para idosos e ou deficientes (sico/
menâls. encEmintiados pelo Município de Planâto.
EmpresaAssociação de Proteção e Amparo ao Deficiente Fískoe ao Idoso Carente.
VALOR TOTAL: RS 28.800,00 (vinte e oito mil e cilocentos reais).
DATA: 28 Oeoulubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ
:k?:3is

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N'049/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso ii da Lei 8.666/93. e suas
alterações postenores, dispensa de ircttação a despesa abaixo especificada.
OBJETO. Contratação de empresa especlâizada visando à prestação de serviços e
lomeclmento de peças para conserto do veículo ambulância defesa civil, placa /U.T 5823,
destinada ao desenvolvimento de ações executadas peia Secretaria de Saúde deste
Município de Plancdto.
EMPRESA; UomarAdriano Rech.

VALOR: R$ 1.668.00 (um mil e seiscentcs e sessenta e oito reais).
DATA: 31 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

'>€16110 Municipal

""nbsULIADO DE DISPENSA
DISPENSA N* 048/2013

O MUNICÍPIO DE PLANjALTO. com base no art. 24. Inciso II da Lei 8.666/93. e suas

alterações postenores, dispensa de licitação a despesa abaixoespecrncada.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, (testinados a Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos, desle Município de Planalto.
EMPRESA. NeionJ. Matter & Cia Uda

V/U.0R: RS 3.076.60 (três mil e setenta e seis reais e oitenta centavos).
DATA" 30 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munlclpes

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 047/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. Inciso li da Lei 8.666/93. e suas
alterações postenores, dispensa de licitação a despesa abaixo especrticada.
OBJETO: ̂uisiçâo de forração em carpet. destinada a Secretaia de Administração.
deste Município de Planalto.
EMPRESA: LeoniceSimon.

QUANTIDADE. 300 (trezentos metros)
VALOR. RS 5.100,00 (cinco mil ecem reais).
DATA: 30 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Anoll-Edlç&íN^OHeS Páoira60/210

PRIIVEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMNiSTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA RAMLIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 108/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO EILTON 6UNZEL.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, O MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e ILTON GUNZEL, neste ato representada pcx" seu Administrador Sr ILTON GUNZEU
resolvem em comum acordo adlfar o Contrato Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar pa'a Alimentação Escolar n® 108/2013, firmado entre
as p^es em data de 06 de junho de 2013. cujo objeto desta contratação é a aqusição
de GÊNEROS AUMENTÍaOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTAÇÃO
ESCOLAR, para alunos da rade de educação básica pública nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as parles, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), totalizando a
importância de R$ 1.625.00 (un mil e seiscentos e vinte e cinco reais), conforme planilha
demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrâo Administrativo de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n® 108/2013, celebrado
entre as panes em 06fl36/20i3, tendo como importe o valor de RS 6.WX),00 (seis ml! e
quinhentos reais), passando o objeto total contratado, no valor de RS 8.125.00 (oito ml! e
cento e vinte ecrnco reais), a teor do disposto no art. 65 § 1®da Lei n». 8.666/93

tam lama do (vcdiia Quan UnU. Prao Uni Pracotsul

)1 Macarrão caaairo comova 300 KS 4.50 iza.oo

12 Ova 100 DZ Z75 27SOO

TOTAL 1 £25.09

CLÁUSULA SEGUNDA; Fka alterada a Cláieula Sexta, em virtode do acréscimo aos
Itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total cortratado na
importância RS 8 125,00 (oito ml! ecentoevinteecinco reais)
CLÁUSUU^ TERCEIRA. Permaiecem inalteradas as demais cláusulas e coidlções
^ipüiadas no contrato original, e não alteradas por este instrumerto.
E, para validade do que pelas parles Ibi pactuado, firma-se este instrumento em r&jas vias
de igual teor e forma
MARLON FERNANDO WJHN - Prefeito Municipal
ILTON GUNZEL -lltonGunzeI

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

CJ./RG n® 6.045 397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

Cl/RGn® 3 695670-1/PR

PRJREIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADUNISTTULTIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA RtlUILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N® 109/2013, DISPENSA N® 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE PLANALTO E IRENE PLUIA SOKAL.

Aos virte e cinco das do mês de outubro do ano de dois mil e treze. O MUNICÍPIO

DE PLANALTO, neste ato represeríado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e IRENE PLUTA SOKAL. neste ato representado por sua Administradora Sra
IRENE PLUTA SOKAiL, resolvem em comum acordo aotfa" o Contrato Administrativo de
Aqiislção de Gêneros AHmentíclos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar n*
109/^13. Armado entre as partes em data de 06 de junho de 2013, cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS aumentícios DAAGRICULTURA FAMIUAR
P/LRAAUMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica púUlca, nos
seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA Em virtude de mútuo acordo entre as parles. Aca acrescida a
quantidade aos itens constaite na cláusula primeira (do objeto do contrato), totalizando
a impOTtância de RS 1.1K.20 (un mil e cento ecinquería e três reais e vinte centavos),
conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contraio Administrativo de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Almentação Escolar n®
109/2013. celebrado erttre as partes em 06/06/2013. tendo como importe o vala de RS
4.615,00 (quatro mil e seiscentos e quinze reais), passando o objeto total contratado, no
valor de RS 5.768,20 (cinco mil e setecentos e sessenta e oito leais e vinte centavos), a
teordo disposto no art. 65, § 1® da Lei n®. 8.666/93

tam Morna do produb auara Uftid Racn UnÉt Praça loal

11 Irtonüoca Impa a datcascada as KO 1.8S 371

12 Batia Ocoa 250 KG 1.30 325.00

13 Banana Ptaa 125 KO 1.S5 231

14 Banira Maca 125 KG 1.70 212.59

95 Ppktn 13 KO 1.10 1320

TOTAL 1.153.20

CLÁUSULASEGUNOA: Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do
acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância RS 5.76820 (cIrKo mil e setecentos e sessenta e oito reais e
vinte ceríavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: P^anecem inalteradas as demais cláusulas e condições
esbpuladas no contrato original, e não alteradas por este Instramerto.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, flrma-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN • PreteltO Moilclpal
IRENE PLUTASOKAL -Irene PlutaSokai

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

Ci /RG n® eOAS SOT-TÍ^R

LUIZ CARLOS BONI

C.I/RG n® 3.895.670-1/PR
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Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.l /RG n' 6 045.397-7/PR

Diário Oficial dos Municípios
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; Instiluícb} peteRft^ü^ O01 da 04 de O^tro^de 2011

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RGn" 3.895.670-1/PR

PRin/EIRO TERMD ADITIVO AO CONTRATO ADMNISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR N» 107/2013, DISPENSA N" 021/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E GILMAR HARTMANN.

Aos Vinte e cinco das do mês de oiiubro do ano de dois mil e t/eze O MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e GILMAR HARTMANN, neste ato representado por seu /Vlminlstrador Sr.
GILMAR HARTMANN. resolvem em comum acordo adítar o Contrato Administrafivo de

A(7Jlsição de Gêneros Alimentícios da /^rlcultura Família' para Alimentação Escolar n"
107/2013. firmado entre as partes em data de 06 de junho de 2013. cujo objeto desta
contratação é a aquisição de GÊNEROS AUMENTiCIOS DAAGRICULTURA FAMIUAR
PARAAUMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, nos
seguintes termos:
CI^USULA PRIMEIRA.' Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula pnmeira (do objeto do contrâo), totalizando
a ímpoitância de RS 519,25 (quinhentos e dE2enove reais e vinte e cinco centavos),
conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de
Aquisição de Génads Alimentícios da Agncuttura Familiar para /Mimentação Escolar n"
107/2013. celebrado entre as partes em 06X}6/2013. tendo ccmo importe o valor de RS
2.078,00 (dois mil e setenta e oito reais), passando o objeto total contratado, no valor de
RS 2597,25 (dois mil e quinhentos e noventa e sete rrats e vinte e cinco centavos), a teor
do disposto noart. 65, § i" da Lei n". 8.666/93

ísm Nonw Ospodi» Quint JnU. ^«sUn*. Ptecetasl

r
Ba*n*da 12S «S 1i8 1S26

r
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Í\(AIORTO"»L D1920

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta, em virtude do acréscimo ao&
Itens constante na Cláusula Pnmeira (do objeto), passando o valor total contratado na
importância RS 2.597.25 (dois mil e quinhentos e ni^enta e sete reais e vinte e cinco
centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais ciáisulas e concíções
estipuladas no conir^o original, e não alte^das por este Instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeitoMunicipal
GILMAR HARTMANN

GiimarHartmann

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I JRG n® 8.045.397-7/PR

EXTRATO DE CONTRATO N® 200/2013

LUIZ CARLOS BONI

C.liRG n®3.895,670-1/PR

CONVITEN® 037/2013

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2013

CONTRATANTE: Mifliicípio de Planalto
CONTRATADA: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso

. ̂̂ jrente - APAOEFIC.
^CbjETO: Contratação de pessoa juríOca para a aquisição abngamento instrluclonaí,
em regime de intemato, para Idosos e ou deficientes físico/mentais deste Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: RS 28.800.00 (vinte e oito mil e oilocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2014.
M/VRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municlpâ

EXTRATO DE CONTRATO N® 201/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 049/2013

DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2013

CONTRATANTE' Município de Planalto
CONTRATADA: LiomarAdnano Rech

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do veiculo Amtxiláncia Defesa Civil, placa ALT
5823. destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secret^a de Saúde
desteMunicípiode Planalto
VALOR TOTAL: RS 1.668.00 (um mil e seiscentos e sessenta e oito reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: ISdias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AflOlf-Edição N' 0485 Pál^ 82/210

REALEZA

PREFEtTURA

RESUL1AD0DE LICITAÇÃO

P REGÂO P RESE N Cl AL N, ® 80/2013
PROCESSO UCITATÓRIO N.® 171/2013
ABERTURA: DIA: 29/1(V2013ÀS 08:00 HORAS.
OBJETO: Ac^rslção de cimento para atender às necessidades do Município de Realeza.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-BOCCHI. PiCCOU E CIA LTDA

LOTE 1.COM VALOR TOTAL DE RS 52.000,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS)
REALEZA. AOS vinte e nove dias de outubro de 2013

LUIS CARLOS PAIS GULARTE

PREGOEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO/ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 324/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: BOCCHI. PICCOU £ CIALTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO RARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE REALEZA.
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO N® 80/2013
VALOR TOTAL RS52000.00 (CINQÜENTAE DOIS MILREAIS)

DATADAASSINATURA. 29/10/2013

RENASCENÇA

PREFErrURA

PORTARIA N ® 285 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Declara a vacância de cargo público da servidora Niva Rosa Blachessen, por motivo de
Aposentadoria.
LESSIR C/VtAN BORTOU, Prefeito Municipal de Renascença, Estado do Paraná, no uso
de suas atribjções legais,
RESOLVE:

Declarar a vacância do c^o (Híblíco da servidora Niva Rosa Blachessea portadora do
R.G. n® 1.759.333-1, inscrita no CPFn®007 845.889-70. ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professora com Licenciatura Plena e Pós-Graduação. Referência C-12, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de Aposentadoria, nos termos do Art.
40. §1®, III. "b" da Constituição Federa, a partir do dia 31 de outubro de 2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubitcação.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença, Estado do Paraiá, aostriit^eumdlas
do mês de outubro do de dois mil e treze 52® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoli

Prefeito
rocTjçrs

C4írífc»4to OfíeJêl d» Tvnfic do Q^MVMtóilc
O«rio Otcál Asitaflo EWroníeam«n> com CcrtlficMo * fOMTwrrwfi wco»» raeiaiui■ MiaioiéHod* CUooua roojie/otJ*
PmirialCP-BfÉUL AAMSOP-MsodtcioOa Murletolot
oo Sudoels Pirtni d» gvsilla cit sul«nt>3<lut dal*

-- dscumanta dns* gucvisuiludB «nvíl do<(*.
Poro eensultardduumUc/aoai do

earlitdto do Idmpo, Inãarmt o
eód/go ao lado no tila. 144/840674

http://amsop.dJoeins.cofn.br
RigmaSi
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MUmaPIO DE PLANALTO
CUPIN" ni46Í.SZM)00I-]6

Pn(a Sía fmtisco áe Aula, Í5S3 - CCP: S.7J1UOO
f-nMpianilloeriliuxoa.br

rom:IU6l3SSS100-rai:(46)3SS5-SlBl

PLANALTO ■ PAKANA

PRINÍEIRO TERMO ADriTVO AO CONTRATO ADMINISTRATFVO

DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AlIMEVríCOS DA
AGRICUITURA FASUllARPARAA AUMENTAÇAO ESCOIAR N'
UV20U DISPENSA N* a2WU CELEBR/U)0 ENTRE O
município de planalto E ZILMAR ANTONIO NASZENIAK.

A» vinte c dnco dias do má de outubro do ano de dois

mil e intf, O MUNIOFIO DE FL\NAL70. Mate ato seu

Piefeto Sf. LIARLÜN FERNANDO KUHN « dlMAR ANTONIO NAS2NUK.
niUf da npmatÉda [«r wu Adminslrtdor Sr. ZILMAR ANItWTO
NASZENIAK, nac^an en «mun Kotds idrtar o Comrüo AlmintttnDvD de
Aquisição de (jàneros Alimenlidoi de AgricuEurs Fsmiliv psrs AliznenUçEo
Eeadsr 114/2013, firmsdo emrv es paln em dsli dsOS de junFo de 201% ctqo
cdifeW dele aatrAecio t • «qukiçte de GÊNTRCS AUMENlíacS DA
AGRICULTUKA FAMIUAK KAKA AUMENTAt.'AO ESOXAIL pv« ehun de
redede edur^te biàri púbbce, no seguuitn lermoc

CLAUSULA PRIMEIRA £m wtudedemütuo eecedoent» es perus, Beeaaeecéde
i quenbdsle tcs u» conslime n> titoule pnnart (do cbieto do conmco),
tcesJúsndo s tmpoitiriú de RS 1.463,75 (cm mil e quelrocenue e MWile e (rés
reeis esetereie WKoceidsvce), coidcnnc pliniIFe demonetretive í^iú, peitirerdi
eo Ceailrsto Admmistrenvo de Aquisição de Gêneros Alanenlklos de Ajçruultun
Femilier pire Alirnaditao EtcoUr n* 114/2013. eelebredo etS» ee psrtes em
06/06/2013, terulo cnno importe o velor de RS &SS&QO (dnco mil e cétoesos e
cioqiwiu * odo íieiiL peiesndo
(sele mil e trcaesSos o eirda c dois r

, no vdo de RS 732Z50
rdodicpcstono

Item! Nomcdooroduto Duant llnlíl 'iKoUnlL Prrco lou!

(n htenbi 12S KC U5 ISti

02 MvAd O tz; ino SH

(B Hlin 2H USD LU usa

01 Ctnosra 75 KC i«i ICE0

(» Br6aili 75 330 2473Í

06 toiiua a» RO L65 3au(

07 Hbotdalii r R3 un sa

08 MdJKlt 150 KC w nsjx

09 N<lsi so KG m iw

VALOKrorAL 146%;!

CLAUSOLA SGUNDA Fia dtcsede e Qiiaidi Settn en vutudc do sciãano
eos Ueia corelenie tu □tusuls Fnndn Ido obidol, wsende o relor tolil

ccettrdido se importàruis KS 7,322,30 (sete mil s tresertfos e vinte e dois rese e
cinquente csnUvaX

ClAUSUU TERCEIXA- ratnUKran ineiuride» « danes dãisulm e a»di(«a
e^ipnlertee ao ranriM oigineL ( não siundss por cse intutanciio.

R persveiidrsiedo que pcies peita Ic4 pertusdo, fimuhec
este instnmtfnto em dues vi es deitei teve fomu.

MARLON FERNANDO KUHN
PrNeHuMunlripil

ZILMAR ANTOS'IONASZENIAK
Zilntr Aotenio NesioiiaE

OLDEORCAMPCfi
Cl/I!Gn*A04l3W-7/PR

LUIZ CARLCS BOM
C.l/RC(P%S&d7IF1/PR

RESULTADO DE DISPENSA
01SPENSAVU7/»!]

O município de PLANALTO, com base no al 24, inciso U ds Lei
c tUM aliera(9«s posloioru, dúpeui dc iidtifSi) a deqwaa abaúo

especificada.
OBIETO: Aqiítiçlo de fcerafio en cnpeL a Secreiarii de
deste Municipio de Flanaho.
EMPRESA' Leonice Sknoii
QUANTIDADE: 300 (tmeota netra)
VALOR; RS 3.100,00 (etnco tníl e can reaii),
DATA 30 de otfièro de 2QI3

MARLON FERNANDO KUHN
i^eTeiloMmíc^

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSAN'041/2*1]

O município de planalto, com base do an 24, indío n da Ui
e sus ahençòes posierioces, dispensa de liótaçla a dqiesi abaóo

especificadt
OBJETO: Aquisiçio át anerim elétricos, desliudos a Secrcisia de Oto c
Seiviços Urtoios. deste .MnmcíiM de Planabo.
EMPRESA Neloo J. Matier & Cia Uda.
VALOR: RS 3.076,gO (três mi] e seienu e seis reais < olunta
DATA30deoiAdirode2013

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Uuskípal

RESUITADODEDISPOSA
DISPf?iSAN*H9a<ll3

O HUNiaPIO DE PIáMTD, cmr biss do ai 24 iào II di L«
. e suas alte;^ posteriores, dispensa de licilaçào a despesa abaixo

esfoifidi
OBJETO; ConDflaçio de eoipRsa especializada vissdo à presUçào de senipis e

de peças pan conseito iÍo veiculo mbuliDcia defesa civil, placa .4LT
desfflvolidoKfllo de açSes executadas pela Secr^ de Saúde

desleMíiniapjodeElasallo.
EMPRESA: UoiBar Adriano Redi
V.ALOR: RS 1.^00 (um mil e seisceiEos e sesseida e nto reais).
DÃT.A:3ldeo3Dkide201]

PrefeibMiiBicipd

Município dc Planalto
Praça SXoFra&cisco de Assis. 1383
S3.750-000 • Planalto • Paraoi

EXTRATO DE CONTRATO N" 201/2013
DISPENSA DE UCITAÇAO N» 049/2013

DATA DA ASSINATURA: 30 de oiflubro de2013
CONTR.ATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Liomv Adriano Rceh
OBJETO; Comratsçilo dc emj^esa especializada visando â prestaçio de
serviços e fcntectmenlo de peças para ccaseno do veiculo Ambulância
Defesa Civil, placa ALT 3^3, destinada ao desenvxilvimeolo de ações
executadas pda Secretaria dc Saúde dutc Município de Pianako.
VALOR TOTAL: RS 1.668,00 (um mil a seisccnir» o sessenta e oito
reais).
PRAZO DE EX-ECUÇÂO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA 30/11/^ZOIS.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Trefeitttra MttnícipaC
dè Cty>anetna.

DecHgTowaeaaoois

Eaonva. a padido, a Sanhvda MARIM PtCHLBt.

•otrn- «3.030eONSIDSANCO c padido

Agrencma.
2.09 Qrupo

Art 2"* O proMnt* DacratQ

GiibSm 09 F^K^f^kapol 09 C9p9n9fm. E9t90o do P9fan4.4
09 m*9 09 04Í&J bfo 0a 2013.

"Prefeitura MtaxicijtaC
cCk Capanenuí

pgeRgTowssMaaia

seanora ROSEMARI TERSINHA

- GÁOnv^t. 9 iMekJo. « Senhora ROSEMARI TEREZINHA DOMANSKI»
I 9m cevnfsaAo d9 OJratOfi do Otportemenlo 09 Turtsmo,

I n* 5S11/S012v 09 dta 02 09 Janeiro 09 2013. do Oâupo
i Adn^iftiaDaçSo Supener.

> entreri em vigor na das da aua owbècaçdo,

do mAo de outubro da 2013.
I 31 dtaa

109 AdíTbJnltfivçAd

MitDÍcipio de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis, 1583.

85.750-000-Planalto-Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 200/2013
CONVITE N'037/2013

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2013
CONTRATANTE: Municipio de Planalto
CONTRATADA: Assoóaçâo de Proteção e Amparo ao Deficiente
Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a aquimçio abiigameRto
institucjonal, cm regime dc inlemato, para idosos e ou deficÈnles
físico/mentais deste Municipio de Planalto,
V.ALOR TOTAL: RS 28.800,00 (vinte e oito mil e oilocenlos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/100014.

MARLON FERNANDO KUHN
IVefeilo Municipal

HOMOLOGAÇÂOEATOADJUMCATÓRIO
CONVnEy037i20l3

3, com bá» na ki Fedéial 1666.'^, fc
que realizou ^ura de ckiainHitos t propcstas k preços

rérecle edital CON^TiÊ N® 0370013 de acordo com o ibaixo docrilo:
OBJETO: Contralaçàfl de empresa especializada, para frestaçSo
ah^anieaio institucional, etn regime de mtmiato, psa idosos i
fiswiDentais, eacaminhados pelo iTimiciplo de Plaaaita
Empresa Associação de PrcíeçJo e Amparo ao Defílente Físico e ao Idoso Caieiit
V.ALGRTOTAL:R$2S.a«.00{vifltee
D.AT.A:2Sdeomtode20l3

MeüoMunkipal

Prefeitura Municipaí
dê Caj)anema

PREFaruRA MUNICIPAL OE CAPANSMA
SECRETARIA DE ADMJNJSTRAQAO

CARANSilA*PR

EnTAL OE CCNVOCACAO 02

ans 09 Admenimçfto 00 Muntdpo 09 Cap9n«fTw, E»a0o do
09 9UU atribulçOra logak a «rn eiFnphmento 90 qu9 d9tdrrT>ln9

I A* 71/2012. da Tribunal 09 CoRtM do convoca

rbo prazo da
rta parda dea

No Caroo da AuxUiar da

31 da outubro da 2Ú13.

Conselho Municipal de Saiíde
de Capanema

EDITAL DE CQKWXAÇto

O Coneelhc Uurtdpal da Saúde de Capanen

UM de eun atitiMifõea legeit. vem por meio deste convocer o (■] Sr.(s}
de Saúde e convidsr toda a populaçSo capanemense

a88 reaiiarnodia 07 de Novambro de 2013, na sala
da Caaa da Cutum, as i&CO Horas.

Pauta:

1. Hospital Sudoeste LTDA, retorente ao plantio;

de saúde:

contra a
Municipal

da no

recurso peio
umCAPSe

B. Denuncias a

7. Oriclos recebidos e enviadoa;

Garals:

presíaçAo de contas
daaaçiaae

a dei^ue;

Saúde para

da vioiència
Intaipeasoaiae

de saúde mental:

C^panana, 31 de OAubre de 2D13.

JonasWaler
> Munlopal de Saúde da (


